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LEI NQ. 3�7. DE 06 DE JULHO DE 1993. 

ALttoriza 
Plll"Cl O 

oLtt ras 
' ' 

a cot1ran�a de novas 
transporte coletivo urbano 

Providências. 
' 

tarifas 
e dá 

JOSÉ SIDNEY TROMBINI. Prefeito Municipal da Es
tância Balneária de Caraquatatuba. usando das 
atribuicões que lhe são ,conferidas �or .Lei. Faz 
saber que a Câmara HuniciPal aProvou e eLt Pro
mulqo a sequinte Lei: 

. 
. 

Fica estabelecido 
mil cruzei1·os> a 
urbano. 

' 

o valor de CR$20.000.00(vinte 
ta1·ifa do t1·ansPorte coletivo 

Fie�. tam.bém. fixado em CR$ ,30.000,00<trinta •mil 
cruzeiros) o valor da tarifa da linha Bairro Pere
Qll�-Hirim ao Bairro da Tabatinqa, ou. vice-versa. 
O PermissionáriO deve1·á coloca1· Placa indicativa. 
d� Percurso no Para-brisa do ve:Ícltlo. visando a 
escla1·ece:r o valor das tarifas .fixadas nos 
ãrtiqos iQ e 2Q d€sta Lei. 
Esta Lei entrari em viqor na data de sua PUblica
c:ão� réYociadas as disPosic:ões em con.trá.1·.io .. 
Caraciuatatuba. 06 de .iulho de 1993. 

Publicada e Reciistra a ao iulho de 1993. 
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